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Do Estado de Sergipe

 

 JAPARATUBA DA COMARCA DE JAPARATUBA

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Centro, Japaratuba/SE, CEP 49960000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072000016

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202072000016, referente ao protocolo nº 20200108152401913, do

dia 08/01/2020, às 15h24min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

JAPARATUBA/SE 

 

 

 

 

ROZANGELA SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, desempregada, portadora 

do RG 2.146.749-8, inscrita no CPF 013.122.585-51, residente e domiciliada na Rua do Cemitério, 29, 

Quadra L, bairro Maria Madalena, Japaratuba/SE, CEP 49960-000, por seu procurador signatário, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como armador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 05 de dezembro de 2016, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando estava como passageira em uma motocicleta pela BR 101 um veículo colidiu 

em sua traseira e evadiu-se do local. Em razão da colisão o condutor da moto perdeu o controle e foi ao 

chão. Do evento restou lesões no demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia 

médica para análise da gravidade. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 
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requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não resultaram 

sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 
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(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
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(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 
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convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 19 de Dezembro de 2019 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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DOCUMI PARA PACAMENTO f.n.ro,r*

L e6e; qqgGo.ooc'

@@@
21t03t2019 1'.t7 28t03t2019

3t914952-7

MAR/20

2&!3/201!

{1.!.,: .r!!!.r,:,r, , u|, I

R$ 102,96

já\.

.(*n
GILVÂN SÀNTOS RODRIGUES

Rotoiror 13-260{20{í 35

coNTA PAGA - Dãrâ d€ Pãgâmoôtor03/0{2019
a

§1't952-201$03.9

i

!iç!a !o(ttEtil a

Ru rh &orôiro rd.r, .! . rm.b Brtu..
arElo / 3É . ceP at0r0í!.

vÍirnaairtÕ'tr,rrl.. 11t

at( :,,. .óDtcii oo coilsuÂÂlooÊ

1itÍA1Â PACA§
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+2q
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamênto dê Policia Rodoviária Federal
Sistema de lnformações OpeÍacionais
BOLETIM DE ACIDÉNTE DE TRÂNSITO

OCORRÊNCIA:

Comunicação:
, STATUS DA OCORRÊNCIA:

DOS GERAIS DÂ OCORR N

Pleno dia Condições da Pista: Sêca

oata/Hora do Acidente (hora local): lostirnl6li'.rs';a ,en: !-o1l xir: 48,3

Ti dê Acidente: Colisão traserla
Restrições de Visibilidadê:

Sinalização luminosa:

Data e horário da solicitaçãolNào

A pêrícia comparêceu ao local do sinistro?líã 
_l 

oatâ q hoÍárlo do

DESCRTçÂO DOS DÂNOS ÂO pATRtXôNtO D^ UttÀO

Não

Houvê danos ao patdmônlo de tercelros? Fã_-l
DEscRtçÀo Dos DANos ao paÍRlxôNto DE ÍERcÊtRos:

Houvo danos ao âmbiênto? Fáo 
---]

oEscRtÇÁo oos DANos Âo ÂÍBtEt{TE

oNorç OD

Existe acostamento? §Ãl Eetado de conaervação

Possui deÍensa? Possuimeio-íio?
Há dernívettlttaoI É pavlmentado?§im -l Largura 1m1: [í-l

Existe cantêiro cêhtrâtZ [si.l gsfaao ae con.erveÉo Bom

Obstáculo ao Cruuamento: M'rro Estado de ConsêÍvação do Obstáculo: aom

Faixa dê Oomínio . Estado dê Consêrvação Bom Ocupação:
Cerca

Tipo dê Pavimênto: Perfil: Em ní-vêl Traçadoi
Supêrlargura: [N-ao- Largura da Pista (m): [iil EstÍêitamento: Nào E)ístê

TExTo oEscRtTIvo DÂ coNotÇÀo oÂ RoDovlÂ

Curva Vortical: Nào Exisle Superelevaçáo: [ ãJ]

a.

VERIFICAçÃO DE AUTENÍlClO^DE NA lNÍERNEÍ: h t t p : / / w w w . d p Í l. I ô v . b r

oATA./HORA DA EXPEOçÃO: 22t03t2018 10.09.21

NúMERO DE CONTR9LE: 9b2aÍbâb59295317

'Somentê possuêm valoÍ lêgalas ocorrônciãs êm quo o status soja "ÊNCÊRRADA' Fãqm 1.iêI

y'lr
,!w,,..tjit,'

I asszzsr ol
I c20741821

I rncerraoal

Pnf: ;üaool,r - reaarcro soua
Município/UF:ffi sontldo da viar tfi;"t" 

_l
Fase do dia:

Sinâlização existentê: condição msteoÍológica: Eíct-o l
Houve danos ao patrimônio da lJnião?
Houvo solicitação do pêrícia?

uso do Solo: [nrrat -l ttpo ae Locelldadê:

Aom

Poltul raÍrota? Fâ""ri"t"__l

LarguÍâ (m): [i l Tipo de incllnaçao: [Éw"çao --l

Pista do Rolamonto - Estado do ConseÍv.ção: tgorn i Íipo: [órpa- Qtd. de Faixas: iz-

I

I

p. 13
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MtNtsTÉRto DA JUSTTçA
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Sistema de lnformaçôes Operacionais
BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

OCORRÊNCIA:

Comunicação:
. STATUS DA OCORRÊNCIA:

83522510
c2074182
Encerrada

OQUI

ÍE-l
t4l

Loca Parciilm€nte De5Íe to

D + x ô--_--__-_-,---.---

LEGENDAi

B
P
cD

DÍró
flD coiiúe.dô

E obi.ro Ftt"

- 
^Àr.. 

dt c6Lll.lô

: M.rc. d. Fr.n.g.m
i_'> v.lculo au!.nt

E R.boqu./s.mi{boqq.

L_ rru.gulo d. Am.6çào
éb V.lculo d.2 ou 3 rodr.

* P.ü..S.D ou O.mp.g.m

- - - O.pol. d. Colllao

_g_c.pot e..t)I
§ ln.andlo

* L@l.L co&ro

Zt PLq d. Tran.lto

Latitude do Ponto C:

Referêncla do Ponto Á./A':

Dlstâncla AB (m): I l Dlrtâncla lC 1m1: f--l Dlstáncla BC (m): f l
Refê.êncla do Ponto B:

vElcuLo p'r olsTÂNclA pí.a (m) otsTÂNclA p1-B (m) p2 DtsrÂNch p2-À (m) DtsTÂNctA p2.B (m)

ft ft
Narrativa dã OcolÍência
coNFoRME ÂvERtGUÂÇóEs FEtrÂs No LocAL Do 

^ctDENÍE, 
coRRoaoRÂDAS coM oEcLÂRAÇÃo vERBÂL DE TESÍEMUNHAs, vERtFtcAMos ouE v1

VEICULO BRANCO, ATINGIU V2 . MOTOCICLETA E EVADIU,SE, VINDO O MOTOCICLISTA A PERDER CONTROLE E CAIR

B'

vÉRlFrcaçÃo oE aUTENÍlcloaDÊ NA TNTERNET: h I r p : / / w w w . d p r L q o v . b r

LTATA,/HoRÂ DA EXPEDIçÃo:

NúMERo DE coNTRoLE:
2210312014 1O..O9:21

9b2afbab59295317

. Somenle possuêm vâloí legâl as ocorrâncias êm que o status s6ja "ENCERRÂOÂ"

Longitude do Ponto C:

ia

\
!

p. 14



MtNrsTÉRlo DA JUSTrçA
Departamênto de Polícia Rodoviária Federal
Sistema de lnformações OpeÍacionais
BOLETIM DE ACIDÉNTE DÉ TRÂNSITO

S ENVOL tDos

Marca/Modelo: f
Ocupantês: 1 Espécie:
Proprietário:
EndêÍêÇo:
Município/UF:
CêlulaÍ:
COMBINAçÃO DE VEICULO DÊ CARGA

sêquencial: [vf Descrição EVADIU SE

Cor:
Cãtegoria:

Anoi po: Emplâcamento:

CPF/CNPJ: 000.000.000-00

cÉP:

Placa U4

Chassi:

Telefones

Placa Uí
Origem:

Placa U2: Placa U3

BRASIL

nao identiícâdo

Colisão com Oblêto Fixo: Náo Holve Colisão com Objêto Móvel: Náo HoLrve
- l tncenolozlNao l

Marcas dê FÍenagêm 1m1: @o I Estado dos Phêus: Fã" Ht l
Dêscrição do Rêcolhimento: I

PaDos DÀ caRcÁ

Caregamento:
Valor Total da Carga:

Oescrição da Carga

Houve Derrâmamento de Carga?lNao I Extênsão dos Dânos:
R$0,00 Produto Perigoso

Real-R$

NT

Tipo de Receptor: Data./Hora da Recêpção (hora local): Molivo:

Rêsponsávêl pela Rêcêpção:

Documêntodo Responsávêll
Municipio/UF êscriçâo do Encaminhamento

E ULOS ENVOLVIDO

Placa: NVG-0641 Soquencial: Descriçãov2
MaÍca/Modelo: HONDÀCG 150 FAN ESI Cor
Ocupaôtes: 2 Espéciê: lcategoria

lno: pot t-lipo:
Aluguêl

9C2KC16708R304788 Rênavam
Emplacamênto: TUBA./SE

00274641402

Proprietário:
Endêreço:

COMBINAçÃO DE VEÍCULO DE CARGA
Placa U1: Placa U2

Têlofonês:

CPF/CNPJ: 00 000 725í575-93

CEP

Placa U4:Placa U3

Destino BRASIL

ELIONALDO 8. DOS SANTOS

IRCUNST NCIA DO VE CULO

Manobra do Vêiculo no Acidentê

Collsão com Obleto FIxo Não Houve

MaÍcas dê Frenagem (m): OO- Estado dos Pneus:

Náo Houvê I tncêndlo?[úao I

Descrição do Rêcolhimênto
DÀDOS DÀ CARGÀ

Carregamento

Descrição da Carga

Houvê Derhmâmênto de carga? [úãl Extênsão dos Danos
R§O Produto Pêrigoso:

Moedâ: Rêal-R$

N OD c

05/1?]201618r00 Motivo Dêvolução

GIVANIO SÂNTOS ROORIGUES

oocumênto do Rosponsávêl: 58821856534

Município/UF: JAPARATU BÁJS E rição do Encaminhamento tRirAo Do coNouT9*

vERtFtcAçÂo oE auTENTtclDAoE NA INTERNETT h t t p : / / w w w . d p r I . I o v , b r

DATÁJHORA DA EXPEDTçÃO: 22t\3t211a 1OO9:21

NúMERO DE CONTROLE: 9b2abah59295317

rÊ1..r

."w,
ocoRRÊNcrA:l 83s225101

comunicação:l c20741821
- STATUS DA ocoRRÊNctA. I Encenadal

Placa: Renavam:

BRASIL Dêstino:

ManobÍa do Veículo ho Acidentê: Seguia íuxo de Ptsta? Eã-lDerrapasem? lÍáo l capotagemzF; l Tombamento? ltlã l

Moeda:

Município/UF:
CêlulaÍ:

Chassi:

Origêm:

tús.,h ú Saidadepisra?E lDerrapasem? Fã-l Capotagem?liã lTombamento? [ ãf-l
Colisão com Objeto Móvel:

ValoÍ Total da Carga:

Tipo dê Receptor: Data/Hora da Rêcêpção (hoÍa local):
Responsávêl pela Recepção:

Bom

a Sômêntê possuem velor lsgal as ocorrênciâs êm quo o stâtu6 sêja "ENCERRADA"
p. 15



MtNtsTÉRto DA JUSTTçA
Departamênto de Polícia Rodoviária Federal
Sistema de lnformações Opêracionais
BOLETIM OE ACIDENTE DE TRÂNSITO

OCORRÊNCIA:

Comunicação:
I STATU§ DA OCORRÊNCIA:

83522510
c2074',t82
Encerrada

oo
Veiculo: Y1I EVADIU.SE

Nome/Apelido: NAO IDENTIFICADO

Estâdo Civil
Nome do Paii

Nome da Mãê:

Endêrêço
Município/UF
GÍau de lnstruçãoi

TelêÍones Celular:

Nacionalidadêi Ocupação Princi
Orgão Expêdidor:

Oêstino
Socorrido pêla PRF?lNãl Usava Cinto? lgnorado

Havia Vêstígio de lhgeslão de Álcool?

CEP

Usava Capacêlê?

CPF

O.igem:
Estâdo Físico:
Existê DeclaÍação em Anexo? líaãl
TranscÍição da Dêclaração:

Documênto de ldentiÍicação

Cohdutor á Habilitado? lgnoÉdo Catê9oria CNHi
Validade CNH: País CNH:
Pertehcês

NCAMINHAMÉÀI'O OiIDUTOR

Tipo dê Rêcêptor

Reglstro CNH

Responsável pela Rêcepção

Dormia? Km PercorÍidos:
PrimelÉ Habilitaçâo

Horas Diriglndo: lgnoÍado

da RscEpEUMqra loca|):Documento do Rêsponsável:
Motivo

Data,/Hore

fMunicípio/UF:
Oescrição do

Não

OITOUTOR ENVOLV oo
v2lNVG-0641

Nome/Apêlido GILVAN SANTOS ROORIGUES

Oata dê Nascimento

Nomê dâ Mãê:

Endêrêço:
Município/UF
Grau de lnstrução:

Naturalidade:

CEP:

Nacionalidade: BRAS L

Cêlular:

CPF Oocumênto d€ ldentiÍicação:
Origem
Estãdo Físico:
Existe Declaração êm Anexo? ÍNã-l
Trânscrlção da Declaração:

Prin6i
Orgão

Dêstino:
SocorÍido pela PRF?Nã-l Usava cinto? Nâo Ap icável Usava Capecêtê? Sm

Havia Vestígio dê lngêstão de Álcool? lgnorâdo

Ocupação
Expedidor

Coídutor é Hâbilitado? Sim catêgoria cNH: [Àí l negistro ctttl 02533852367/5E Primêira Habililaçâo
Oormia?Fão I Km Percorridos Horas Dirlglndo:País CNHValidade CNH:

PeÉênces:
Informaçôês Complêmêntârês:

lgnorado18t112020

NTiAMENTO DO CONDUTOR

Tipo dê RêcêptoÍ: SAMU

Documento do ResponBável 00

Responsável pela Rêcepção

ARATUBêJSE Motivo:

DATA,/HORÂ DA EXPEOTçÃO:

NÚMERO OE CONTROLE:

2210312014 10 .09:21

9b2afbab59295317

vERtFtcaçÃo DÉ auÍENÍlclDADE NA INTERNET: h r r p : / / w w w , .t p r f . g o v , b .

' Somêntê possuêm valor lêgalas ocorÉnciâs êm quo o 3tâtus sêJa "ENCERfIADA"

Data de Nascimento:f 
-- 

l Sexo:

Naturalidade: ERASIL

lgnorado

lnfoÍrnãçôes Complementâres:

Veículo:

Nomê do Pai:

413 _899_925-21

sexo: [ú,"Jino lEstado civit:

Data./Hora da Recêpção (hora local):

F;""" ---__'l
PLANTAO

05/121201618:00

22toqi2AO2

Município/UFi
Descrição do

p. 16
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MrNrsrÉRro DA JusrrçA
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Sistêma de lnformações Operacionais
BoLET|M DE AGIDENTE oE TRÂNslro

ES

Tipo de Envolvido: [Éããqe]ã l veicut v2lNVG-0641 /

Nome/Apelido: ROSANGELA RODRIGUES Sexo: Dâta dê

Nomê do Pâi:

Nomê da Mãê
Endereço

Município/UF
CPF:

Estado Civil:
Ocupaçáo Principal ígem:

Socor.ido p€la PRF?liãl Usava Cinto?

CEP:

Nâêiônâlidâde: BRASIL

T.lêfonês

Dêstino:
Náo Apliúvêl Usava Câpãcêtê?

Naturalidade:
Oocumênto de ldêntiÍicação:

Grau de lnstrução:
Orgão Expedidor:

Tra da Decla

ln ementares:

NCAMINHAIIIENT ENVOLVIDO

Tipo de Receptor SAIVU

Documênto do Rêsponsávêl: 00

Município/UF JAPARATUBTJSE

Descrição do Encaminhâmênto:

I

l

PLANTAO

Motivo Socorro

Datâ/HoÍâ dâ Rêcêpção (hora local): 05hz20161Ai0

vERtrtcaqÃo oE ÀuÍENl CIDADE NA IN NEÍ: h t i p: / / s w w. d p, í- q ô v, b Í

2210312014 1O:O9'.21

futr4rtbausszsse r zNúMERo DE coNÍRoLE:
oATA/HORA DA EXPEDIÇÃq

t
! Somente possuom valor têgal e3 ocorêncla§ em que o 3tatu3 sela "ENCERRADA"

ocoRRÊNctA:I 83522510I

comunicação:l c20741821
- STATUS DA ocoRRÊNctA; I Encerradal

Estado Físico:
Existe DeclaÍação em Anexo? Fao l

Sim

Pertênces:

Responaável pela Recepção:

p. 17
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OCORRÊNCIA:

Comunicação:
- STATUS DA OCORRÊNCIA:

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAçÃO DO OANO EM AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, CÂMINHONÊÍES E UTILITÂRIOS

Veiculo: V'1 Placa:

Nome do Agente/Assinatura: FABRICIO SOUZA MARINHO N" BOAT: 83522510

Registro/MatriculadoAgente: 1480644 Dâtâ: 051121201617:25

Itêm Oêscrição do componente Sim Não NA Itêm Descriqão do componente Sim Nâo NA
I Teto 1 x 26 na aesq 3 X

2 Capô 1 X Calxa do Roda trasolra 6squerda 3 X

3 Painel corta íoqo 3 X 28 Assoalho porta-rnalas / Assoalho 1 X

4 Painel dlant€lÍo 1 X Caixa de Íodas lrasêira direitâ X

5 Quadro / Suporle do motor 2 X 30 LongaÍina traielra dirêlta 3 X

6 Longarina Completa / Caixa de roda esq. 3 31 Chassi porção trasêlra (veículos carga) 3

7 Longarina Parcial / Avental esquêrdo ,| Suspensão lrasêlra dlrêita 2

8 Chassi porção dianteira {vêiculos carga) 3 Lateral traselra dlreita 1

Pára-lama diãnteiro esqueÍdo I 34 Coluna tÍaseira externa direlta 1

10 Suspensão dianteirâ esquerda 2 Coluna traseira êxtêrna ê estrutura dirêita 3 X

11 Coluna dianteira externa esquerda 1 x 36 Porta lraselra direita I x
12 Colunâ dlantelra exteÍna e estrutrrÍa esg. 3 x Coluna cenlÍâl externa diÍeila 1 x

13 Porta dianlelra esquerda 1 x 38 Coluna cêntÍâlêxlêrna ê estrutura dirêila 3 x

14 Soleira externa esquerda 1 X 39 Soleira externa direita ,| x
15 Solêira extêma ê estrutuÍa êsquêrdâ 3 x 40 Soleira êxterna ê êstrutura dirêita 3 x
16 Assoalho cêntral 6squerdo 3 x 41 Assoalho c€ntral diÍeito 3 x
17 Coluna centrat externa €squerda I x 42 Porta dianteira dir€ita ,| x
18 Coluna central extêma e estrutura êsq 3 x 43 Coluna dianleiÍa erlêrna diÍeita 1 X

19 Porta traseira esqueída ,1 x 44 Coluna dianleiÍa exleÍna e estÍutura direila 3 X

20 Colunã tíasaira extaÍna esquerda 45 Pára-lama dianteiro direito I x1 x

21 Coluna traseira extêrna ê êstautuÍa esq 3 46 Susp6nsào diant.ira dirêita 2 X

Lalêral lraseiÍa êsquerda í x 47 Longarinâ complêta / Caixr dg roda diÍ 3 X

x 48 Longarina parcial / Avantal diíêito 1 xSuspênsão lÍaseira esquerda 2

24 Íampa traseira í x somâ d3 todos 03 ponto! âlllnllador nâ colunâ "slM": l0
Pâihel Trasêiro / divisor 1 x Somâ de todos o! pontos â.slnalãdG nâ colunâ "NA" 0

Total dê pontos "SlM" + "NA": 0

ITENS NÂO PONÍUÁVEIS

lLeml Dêscrlçâo do componGnte lslMlNAo
49 AiÍ Bag Motorista x 55 Faróis x

50 Alr Bag Passageiro x 56 Lanternas (dianteiras, laterais, e/ou traseiras) x

51 AiÍ Bag Latêral 57 Retrovisorês exteÍnos {dirêlto e/ou esquerdo) X

52 Local gravaçâo VIN 58 Pára.choques (dlantêlÍo e/ou traselro)
53 Pára-brisa X Rodâs/pnêus

54 Vidros lâteriâis ê/ou traseiros X

CLASSiFICA( CULOD DO

Asslnale abalxo o campo que corÍêsponde ao dano do veiculo

Dano de Pequena Íl/lonta: até 20 ponlos, somando os pontos de todos oB itens as!inelados ne coluneg "SlM" . "N4".

Oano de Médiã Montâ: de 2Í â 30 pontos, somando os pontos de todos os itsns âssinâlâdo3 na colunâs "SlM" 6 "NA".

Dano de Grande Monta: acima de 30 pontos, somando os pontos do todos os lt6ís assinalâdos na colunas "SlM". "NA".

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

IIIII

II
III

IIIII IIIIIIIIIII

SIM = llem daniÍicâdo no acidêntê NÂO = ftem náo dânlÍicádo ou náo êx]sl€nte

VERIFICAÇÃO DE ÀUTENTICIDÀDE NA INTERNEÍ htlpr//wúw,dprl.gov.bí

DATÁ./HOFiA DA EXPEOTçÃO: 22tO3l2O1A rc:Ogt21

NúMERO OE CONTROLE: gb2aÍba b5929531 7

elâvaliar o dano (Náo Avaliâdo)

' Somênte possusm valoÍ lêgal .s ocorrênciãs êm qu€ o statuE s€ia ..ENCERRADA,.

Pg€ riã,i fç

^f,{:,r
.'W,

I asszzsrol
I .rororrrl
I encerr"o"l

3

32

x

X

X

Item Descrtção do componenle §tM

Obsêlvaçõêsi

Quândo o compoh€nto ssüvsr dãnlÍicado, a!.lnâlâr com um X â colun. SIM
Quândo o componsoto não estlvor dâÍilílcado, ou náo €xistir orlglnalm.nt6, 8.lnalâr com um X a colunâ NÁO

Caso náo tonhâ sldo po!5ívolavaliar 3ê o compohrnio Íolou não dânlflcâclo no âcldont€, llslnâlarcom um X a colunâ NÂ.

p. 18
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MrNrsrÉRro DA JUSTrçA
Departamento de Polícia Rodoviária Federal
Sistema de lnformações Operac^ionais
BOLETIM DE ACIDENTE DE TRAN§ITO

RELATÔRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAçÃO DO DANO EM MOTOCICLETAS E ASSEMELHADOS

Placa: NVG-0641Veiculo: V2 / HONDA/CG 150 FAN ESI

N'BOAT: 83522510Nome do AgenterAssinatura: FABRICIO SOUZA MARINHO

Data: 051121201617:25Rêgistro/Matrícula do Agente: 1480644

Sim NãoItem DêscÍição . Componontes Não Estruturais Valor

x1 Guldáo, suâ3 Ílxâções a comândos nole lnstalados.

2 x2 Slst. de frelo dlântêlro hldráullco ou mecânlco (íxaçóês, m6nguôiras, cabos, acionamentos, pinças, tâmbor, disco, otc)
x3 AmoÍtecêdo(ês) tras. (incturivG Íx.çao no chúsi)

X4 Motor s suâs fixâções.
xEixo do qaÍÍo trasâiro
X6 Roda tÉ6êlÍe (eÍo, cubo, râ1o3, f,ânge3, coroa, etc.)

X7 Elro dâ rodá dlantêira/trãsêira

XI Sist. d€ fr€io traseiÍo hidráullco ou mêcâílco (flraçõês, mânguêlÍâs, aclonrmêntos, pinça, tambor, disco, pedal, etc)

1 XPodeia dê âpolo do condulorô passagêlro

I XB.gagelro tr.sêlío dêformado (sê houvêr).
I X'11

1 XAssênto (fixação ê ílÍmeza)

2 X'13 Tanque de combustívsl, tâmpa do taíque e manguelms,

2 x14 Roda dlaÍúelÍa (âro, cubo, r.lo3, flângê3, êtc,)

Descílção- ComponêntêB $truturais
X3Colunâ d€ dlrcçáo 6 mosa3 supJinÍ, (Íolga ãnormal, danos)
X3B AmoÍtêcêdo(ês) dianteko(3)

3châssis (dêíormaÉes, desallnhâmenlos, rompimentos, etc.)

3câÉo tÍâsêiro (deformaç6es, desalinhêmênÍos, íompimentos, etc.)o

10Somâ do3 pontos d6 todos o5 itêns assinâlado. nas colunas "SlM" E "NA" :

clAssrFrcAÇÀ Élôúto

X

Assinal. abaixo o6mpo q!ê @rêspondê ào dano doveículo

Dâno d. P.quoô. Monrâr aré 16 ponros, som6ndo c ponto5 de todos 06 itêns àss nalâdôs nâs @lunas 'SlM" e 'NA', desde que não (êÕha sido dan ícãdô nênhuô @mponenle

Dânô d. Illédl. iloni.:
@mpoôentes oslrulurâi8

Dano d. Gr..dê Monl,.:

a.ima d€ J6 poniG,5omândo os port6 de todos oB iteN.ssinâlâdos nâs colu^as 'SlM' s 'NA', dêsd6q!6 náotênhám sido dâniticdos lrás ou hái6

quândo iiváÉm sido âssinâladG nas @lunã6'Sll,f. "NA', hês o! máls @úpohênlés 6slrut!Éls, i.dependêôlE do emalório dê ponl6.

Olrsêrvações

I

SlÍ\,{ = ltem dani,lcádo no acidênte NÃO = llem não danificado ou Não Existento NA = ltêm que não Íoi possívêl deínk o dâno (Não Avaliâdo)

IIII

VERIFICAçÁO DE ÂUÍENÍlClDÀOE NA IiITERNETT h t I p | / / w w , . d p r I . § o v . b r

DATA,/HoRA DA ExPEDIçÁo:
NúMERo DE coNTRoLE:

' Somêntê possusm valor legal as ocorrôncias êm que o statús sêla "ENCERRADA"

OCORRÊNCIA:

Comunicação:
- STATUS DA OCORRÊNCIA:

83522510
c2074182
Encerrada

NA

2

9
't0

'12

c X

X

Quando o compohênto êslivsr danifiedo, ássinalar@m !m X a côluná SIM
Auando o compon.nlê náo süverdaniiÉdo, o! náo erlsür onginalmenle, asslnalar@m !m X a @luna NÃO

Cãro não te.há sido po$lvêlavaliar so o compon€nle foi ou náo daniÍedo no acidênie, assinálar@m um X a @luna NA.

2210312A1A 1A:09:21

9b2afba b592953 1 7
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MrNrsTÉRto DA JUSTTçA
Departamento dê Polícia Rodoviária Federal
Sistema de lnformaçóes Operacionais
BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

OCORRÊNCIA:

Comunicaçáo:
* STATUS DA OCORRÊNCh:

83522510
c2074182
Encerrada

Veiculo: V2 / HONDÁJCG '150 FAN ESI Placa: NVG-0641

Nome do Agentê/Assinatura: FABRtCtO SOUzA t\4ARtNHo N'BOAT: 835225'10

Registro/MatriculadoAgente: 1480644 Data: OSh2l2016 17125

SEM FOTO

Frênte

SEIV FOTO sFü Foro

Laterat esluLroa I Lateral Direita
JUSTIFICATIVA

nlemel do posto náo conseguê enviarfotos do smáfl para eínâil

VERIFICAçÃO OE AUTENTICIDADE NA INTERNEÍ: h t t P I / / w w w . d P r í. g o v . b r

i Somêntê possuêm valoÍ lêgalâs ocoírônclas êm quo o slatus sêja "ÊNCERRAOA"

Jl:.r

'w,''§ar;rÉ"

RELATÓRIO DE AVARIAS PARA CLASSIFICAçÃO DO DANO EM MOTOCICLETAS E ASSEMELHADOS

Traseira

DATA./HORÂ DA EXPEOTçÃO:

NÚMERO DE CONTROLE:

22tO312018 10'.09'.21

9b2albab592953'17
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AMENTO: PS( ) ENFERMARTA( ) rm( )RICO CLÍMCO:

HISTÓRICO CIRURGICO:

CO

ICOSAS TENTES:

CONDIÇÕES DEALTA: MELHORÁDO (

ARACAJU de

TRáNSFERTDO( ) óano1 ;

s

,§*

Obs.: Dados obúdor Eadtsltc r!alit. doc.b. ios dldlco, qua o rlsildlllrn.
ptDrtuírio, scE tar conteto proÍl$iorrl com o prclc!te, lsto é, a rÊsDoossbilid.rl. dn ,r.ndr-.",^
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IDENTIFTCÀCAO DO PÀCTENTE
r_d I Ls{

RO ZÀNGELÀ SÀNTOS RODRIGUES
ps - AduÍro

IDÀDE
CENDE o

COtvIPL
MUNIC
NOl"iE
Res,Po
PROCE
ÀTEND
CÀSO
ÀCID.

FEMTN

NT
ro. .

I,/
ÀVE
NCI
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L]C

EY.ÀMES COMPL

ffiJ F TRÀLIMÀ : NÀO

PÀ: t

O: NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: sIM

mmHg ] PULSO: T ], TEMP.: [ ] PESo: I

TÀRES: [ ] RÀrOx
[ ] LIQUOR

[ ] SÀNGUE
L I !l-\J

[ ] URINÀ tl?c
[ ] ULTRASSONOGRÀFTÀ

suseurre or §IOLENCIÀ OU MÀUS TRÀToS: i ] SIM tlNÀo

I

DIÀGNOSTfCO:
(

I Honanro DÀ MEDrcÀcÀo
-1-

-+ eRo

v.!_
^O

tV d^JQ 
-,r.,^,-s

+; Lcc.- -<

c'l Aoô -õ I v d-.- Q

--e- P

?u\.ê -r.r.-..§-,!^-4-rj

<- tf\-'\ €

DATA DÀ sÀrDÂ.i / /ÀLTÀ: ll DECISÀO MEDrCÀ t I À PEDIDOt I ENCÀMrNHÀDo Ao a:,aÉuieronió---
iNI'EP.NÀCÀO NO PROPRTO HOSPITÀL (SETOR) :

[ ] EVÀsÀo
HORÀ DÀ SÀIDÀ: :

[ ] DESI STENCIA

TRÀNSFERENCIA (UNIDADE DE SÀUDE ) :oBITo:[]ÀTE48HS t I Àpos 4âHS I rML tl
DO ÀCI VEL

(?í
tREÂLtzA9o Éíú

Â5

N!f r r a.rrÍ-rtOt.OGl

FÂMILTÀ t ÀNÀT. PÀTOL.

t{o

, i"IS,/

No.
CNS:

DÀDoS cl,rNrcqs:
?._. --_--_ z). Jt.a-t'

tr-o-oo6 t:s

DÀTA PRIMEIROS
c/q- -14--Q,o \r,ffiJ I L.o ir€ í

SINTOMÀS: o,s/ 3e/ lc---u."-lí , , ,=.--r.Eâ:
4

x e-q_-À-+!ê-

e--='--.-.,.^ .'r*- ;-i-'-.* -L--d<-
. Oeo..--q.s*.,-l

Jbá-t:"---
-rS

rr-,r Un .to'ra.t § / a--\- y'e--,^a c.-.ãr
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DO MEDICO
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I

I

:
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tosfl& oÉ uRot!íçtÁ o€ sa68€

IoME DO PA

F.IA D NDIM oFÍC

CIENTE (Sem ab s)

DADE:

)ATA DE NASCIMENTo
ll

SITUA O / QUEIXA:

ONFIRMADA IDENTIFICAÇÃO COÍú O PACIENTE / FAE i PULSEIRA? (S/N)

OLOCADA PULSEIRA? (S/N)

LSO,É 
' 

PTJLSO g/ TORNOZELO E / roRNozELO q)

OREN:

EG ISTRO:

pATA: 

-/-/-HORA:

OMÉ DA

UXO

OS E ALIMENTOS):LERGIAS olltEDl CAMENT

AnÉF#ÊEO:--."-ryr.ffiryj:
NÁO URGENTE-pouco

URGENTEURGENTEMUITO URGENTE
240 MIN120 MIN60 rúlN1O MINO MiN

BSERVAÇÀO:

TOESTINO / ENCAMI N

INATURA:REN:NF.:

gRt-:-h

NF.:RIORIDADE:
DISCRIMINADOR
às h. min.

PAPo Á.FCLASSE ÇÃ

OORDENADOR:

M QUAL. ?

uospnel oa.UncÊNçlA DE SERGIPE GovERNADoR JoAo ALVE§flLHo
lv fancràJflãves, Élit - eatÍo capuclto. CEP 490scfi0. Arácaju - Sergipê Te[ 3216'2500
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Obs. Este receituário não vale como recibo de honorários médicos.
Rua Bãhia. 975 - B. Siqueira Campos - Aracaju/SE

www.tactise.com.br' Fone:(7913253.7200
. O Whatsapp: (7s\ 98117-1117 / 99105-3815 t 98875-6772

MÂRQUE LoGo sEu PRÓXIAAo ATENDIMENTo, TRABALHAAAoS PoR oRDEM DE PAGA}ÀENTO
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Obs. Estê receituário não vale como recibo de honorários médicos.
Rua Bahia, 975 - B. Siqueira Campos - Aracaju/5E

www.tactise.com.br Fone: (79) 3253'7200
O Whatsapp: \79\ 98112-11'17 / 99105-3815 I 98875'6772
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Obs. Este receituário não vale como recibo de honorários médicos.
Rua Bahia, 975 - B. Siqueira Campos - Aracaju/sE

www.tactise.com.br Fone: (79) 3253-7ZoO
O Whatsapp: (7gl98112-1117 / 99105-3815 I 98875'6772
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0711112019 Seguradora Líder-OPVAT Acompanho o Processo

SINISTRO 3í90493943 - Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA RoZANGELA SANTOS RODRIGUES
COBERTURA lnvalidez
poNTo DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAçÃO INVESTPREV
SEGUROS E PREVIDENCIA
BENEFIC]ÁRIO ROZANGELA SANTOS RODRIGUES
CPF/CNPJ: 01312258551

Posição em 07 -11 -2019'14:32:24

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o

beneficiário.

30t10t2019
ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT

PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO30t10t2019

https:/^^/ww.seguradoralidercom.br/Pages/Acompanhe-o-Processo{e-lndenizacao.aspx?cpÍConsultaPedido=82409633587&sinistroConsultaPe... 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JAPARATUBA DA COMARCA DE JAPARATUBA

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Centro, Japaratuba/SE, CEP 49960000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072000016

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JAPARATUBA DA COMARCA DE JAPARATUBA

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Centro, Japaratuba/SE, CEP 49960000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072000016

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 do

NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Japaratuba

Nº Processo 202072000016 - Número Único: 0000016-66.2020.8.25.0038
Autor: ROZANGELA SANTOS RODRIGUES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

 

Processo nº 202072000016

 

 

Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
art. 335 do NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça.

Da impugnação à contestação.

Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo a parte autora corrigir eventual irregularidade ou
vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

Consigno que em se tratando de hipóteses previstas nos artigos 178 do Código de Processo Civil e 129 da
Constituição Federal o Ministério Público para participação de todas as etapas do processo, inclusive,
etapa de conciliação e mediação.

Vencida tais etapas,  requisite-se realização de exame pericial ao Instituto Médico Legal – IML,
acompanhando, no cartório, o agendamento, realização da perícia e entrega do laudo num prazo razoável.

 

Lei 6194/74 - Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. § 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou
da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. (Redação dada pela

 Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

 

Com a entrega do laudo, diga as partes e ministério público, nos casos de intervenção, em 15 dias cada
um, voltando-me conclusos para sentença.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002060473-42. fl: 1/2
em 27/10/2020 às 14:27:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO, Juiz(a) de Japaratuba, 
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Juiz Rinaldo  do NascimentoSalvino

Titular da Comarca de Japaratuba

Distrito Judiciário de Pirambu

Documento assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Japaratuba, em 27/10/2020, às 14:27:03

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002060473-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002060473-42. fl: 2/2
em 27/10/2020 às 14:27:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RINALDO SALVINO DO NASCIMENTO, Juiz(a) de Japaratuba, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JAPARATUBA DA COMARCA DE JAPARATUBA

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Centro, Japaratuba/SE, CEP 49960000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072000016

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JAPARATUBA DA COMARCA DE JAPARATUBA

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Centro, Japaratuba/SE, CEP 49960000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202072000016

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202072003703 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Japaratuba
Rodovia Lúcio Prado, nº 40
Bairro - Centro   Cidade - Japaratuba 
Cep - 49960000    Telefone - 79 3272-3300

Normal(Justiça Gratuita)

202072003703

PROCESSO: 202072000016 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000016-66.2020.8.25.0038

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROZANGELA SANTOS RODRIGUES

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 D e s p a c h o : P r o c e s s o  n º  2 0 2 0 7 2 0 0 0 0 1 6
 
 
Cite-se a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.
335 do NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 Rua Senador Dantas, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por CLARYSSA JULIANA MENEZES MOURA
FERNANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Japaratuba, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13/11/2020, às 13:51:49
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002199121-03. fl: 1/2
em 13/11/2020 às 13:51:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLARYSSA JULIANA MENEZES MOURA FERNANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Japaratuba, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002199121-03.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002199121-03. fl: 2/2
em 13/11/2020 às 13:51:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLARYSSA JULIANA MENEZES MOURA FERNANDES, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Japaratuba, 
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